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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÀo ELETRôNtco N" oosl2o22

PRocESso LrcrrATóRro N" 006,2022

CONTRATO FMS N." 273'2022, QUE E'VIRE SI CETEBRAM O FUNDO
MuNtctpAL or saúoe DE cHÃ GRANDE E Á E/t pREsÁ J I Dos
SÁI\'IOS DISIR'BU'DORA DE ALIMENTOS IIE, PARA OS F,,VS OUE
SE ESPECIFICA,

Ao 1o (primeiro) dia do mês de dezembro de 2022, de uÍ,lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE mm
sede e foro em Pemambum, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o n" 08.625.í 67,0001-50, neste ato representado pelo seu Gestoí e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria No 28512017 dalada em 01/08/2017, portador da
Carteira de ldentidâde No 1.826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.68+34, no uso da atibuiÉo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J B dos Santos Distibuidora de Alimentos ME,

inscrita no CNPJ sob o n" 36.369.95/U0001-13, estabelecida à Avenida São José, S/No - Box 13 - Mercado Públim - l/anoel
Simõês Barbosa - Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Jefferson
Barbosa dos Santos, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçao n'05740249200, expedida pelo DepaÍtamento Estadual
de Trânsito de Pernambuco, CPF n'095.466.394-27, doravante denominada CONTRATADA, pachlam o presente Contrato,

cujâ cêlebração ê decorrente do Processo Licitatório n" 00612022 - Prêgão EletÍônico no 00ím22 - Ala de Registro dê
PÍêços F S n" 01112022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de
1993, e modificaÉes subsequentes; pelos termos da pÍoposta vencêdora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido
no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral
dos Conúatos e as disposi@es de diÍeito privado; atendidas âs cláusulas, e condiFes que se enunciam a seguiÍ:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO - Fomecimento parcêlado de gênoros alimsntícios desünados a Residência
Terapêutica, Cenbo de Atençâo Psicossocial - CAPS, Hospital GeralAlÍredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Familia -

USF, conforme especificaÉes e quanüdades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de
transcrição.

PaÍágraÍo Primeiro . O píesente Contrato nào poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em paÍte.

CúUSULA SEGUNDA. DA FINALIOAOE - O objeto deste Conúato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipal de Saúde, através da Residência Terapêutica, CAPS e Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÍá até 3í de dezembro dê 2022, contados a partir de sua
assinatuÍa, podendo ser pÍonogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contíato o vator de R$ 12.864,40
(Dozê mil, oitocentos e ssssenta e quatro reais e quarênta centevos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula PrimeiÍa, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ITEÍII

Parágrío Primsiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta coÍTente da contratada, poÍ oÍdem

bancária, em até 30 (úinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiÉes
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

ParágÍefo Sêgundo - Os pagamêntos serâo realizados integralmente, em conespondência com os produtos efêtivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágraío Têrceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apÍesentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n' 101, CentÍo, Chã Grande/PE.

ParágÍaÍo 0uarto . Por ocasião do pagamento a contÍatada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidâo Negaüva de Débitos Relativos a TÍibutos Federais, Divida Aliva da União e INSS, expêdida pela

Secretaria da Receitr Federal do Brasil;

cI Certidâo Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do TÍabalho, compÍovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da mntatada.

PeÍágÍaÍo Quinto - O pagamento será realizado, após â apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banm, agência e conta bâncária da empresa que receberá o valoí d0 objeto.

Parágrafo Sexto . Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamenlo antecipado.

ParágÍaÍo §iétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicâtária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao.
Esse íato não serâ gerador de direito a reajustamento de pre@s ou à atualização monetária.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍTo, ou obseÍvada qualqueÍ circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nesse caso o prazo previsto no parágrafo prjmeiro seÍà
inteÍrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono. Eventuais atrasos nos pagamentos imputávêis à confatada não gerarão direito a qualquer atualizaçâo.

Parágrafo Dácimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

ParágraÍo Décimo Pdmeiro . DeveÍão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do írete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outÍa natureza
resultantes da exêcuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - oA ATUALIZACÃo MoilETÁRlA . Ocorrendo afaso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratada não tenha concorÍido de alguma forma; haveÍá incidência de atualizaÉo monelária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do IPCIúIBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e a dâtâ de sua efetiva realizaçáo.

cúusuLA sExrA - Do REAJUSTE - Náo será mncedido reajuste ou coÍeÉo monetáíia ao vâlor do contÍato

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-fnanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaÉo da contratada,

cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deveráo ser entregues no
Fundo Municipal de Saúdê, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que será
procedida a conferência dos gêneros enfegues, e a veÍificaÉo se estão de a@Ído com as caracteristicas e quantitativos

descÍitos na Ordem deFoÍnecimento.

Parágrafo Tsrcêiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo
Municipalde Saúde.

Parágrafo Quarto: O tansporte, carga e a descarga dos gêneros conerâo por conta da Contratada, sem qualquer cústo
adicional solicitado posteriormente ao Municipio ou ao Fundo Municipal de Saúde.

PaÍágraÍo Quinto: O recebimento provisôrio ou definiüvo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos preluizos Íesultantes da incorreta execução docontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a tÍocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especficaçao do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus á adminisfaÉo ou imporle na relevância das sanÉes
previstas na legislaÉo vigente. O pÍazo para entrega do(s) novo(s) produto(slierá de até 48 (quersnta ê oito) hôras
coÍrid8, a contaÍ da notiÍicaçâo à contratada, às suas cuías, sem prejulzo da aplicação das pànalidades.

Parágraío Sétimo: os materiais serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
benêficiário o,s padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquei inegularidadÀ detectadasquando da utilização dos mesmos.

ParágÍafo oitavo: os gêneros alimentícios d^everão ser de pÍimeira quatidade, atendendo ao disposlo na legislaçáo dealimenlos com caraclerisücâ de cada produto. os produtos atinienri.ü. ràãa"'oo. o.rerâo atender ao disposlo na legrslação
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Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverâo ser entregues em ate 03 (tÍâs) dias uteis, e do recebimento da Ordem
de fomecimênto, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Sâúde, no horário dê 08h00min as
í3h00min.

ParágraÍo Sogundo: Os produtos serâo recebidos definitivamente apos a verificaÉo da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.
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de alimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimêntaÉo.

ParágraÍo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matíicula 494434, Secíetário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Renato Joâo dos Sântos, Mâtricula 344611, Diretor de Administração Hospitalar,

como FISCAL 0O CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo e determinação, tudo o que Íor necessário à regularização de
Íalhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autorizaÉo prêvia da Contratante, a quem

incumbê avaliar se a subcontratação dmpre os requisitos de qualificaçáo técnica, alêm da regularidade fiscal e trabalhista
necêssários à exêcução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prêjuÍzo das responsabilidades conkatuais e legais,

poderá subcontÍatar paÍte do objeto destê termo de referência, até o limite máximo dê 30%, com prévia autorizaçáo do Fundo
Municipâlde Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

perÍeita execução contratual, cabendo-lhe realizaÍ a supêrvisão e coordenação das atividades da subcontrataÉo, bem como

responder perante a Contratante pelo ígoroso cumprimento das obrig@s contratuais @rÍespondentes ao objeto da

su bcon[ataÉo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execução objeto

contÍatual em estreitâ observância da legislaÉo vigente paÍa contÍataÉes públicas, as especifica@es técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem @mo em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaFes:

a) Fomecêr o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com
indica@es referentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriÉes

da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
paroal;

b) Manterse, durante toda a úgência e execuÉo do contíato, em compatibilidadê mm as obriga@es assumidas,
com as condiÉes de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do deÍeito dentÍo do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Não realização
dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida nocontÍato;
d) Aceitar, nas mesmas condiÉes de sua proposta, os acréscimos ou supÍessôes do fomecimento ora contratado,
que porventura se fizerem nêcessários, a cÍitério daContíatante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorÍidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualqueÍ fato extraordinário ou anoÍmal que oconer no fomecimento do
objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decoÍrentes de uma eventual substituiÉo do obJeto, em caso dê reposiçâo do
mesmo:
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à enfega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral Íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a lerceiros no fornecimento
ora ajustado, nâo excluindo ou Íeduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçáo ou acompanhamento Íealizado pela
ContÍatante.

,) Assumir responsabilidade por todos os gâstos com encargos previdenciáÍios e obrigaçôes sociais previstos na
legislação social e trabalhista em ligor, obÍigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinculo emprêgaticio com o lrUNlCÍPlO.
k) ResponsabilizaÊse por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataçáo.
l) Rêsponsabilizar-se pelo Trânsporte do pÍoduto objeto do presente Conkato, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclusive fretê, desde a origem atê sua entregâ no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao tÍanspoÍte do produto objeto do presênte termo;
m) Entregar o pÍoduto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) ResponsabilizâÊse por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento
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de qualquer cláusula ou condição do conlrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar ígorosamente todas as especifica@s gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) ManteÍ número telefônico ê smail atualizados de escÍitório ou firma para contato e inlermediação junto à

contratante.

a) ApÍesentar documentaçâo Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objelo;
c) Falhar na exêcuÉo do contrâto;
dl Nâo assinâr a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo êstabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidônêo;

0 Não mantrver a proposta;
g) DeixaÍ de êntregar documentaçáo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscâl;
i) Fizer declaraçâo íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas'a", 'd",'e", ?,'g'; 'h'e "i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágraío Sêgundo - O Íetardamento da execução previsto na alinea'b', estará configurado qúando a Contratada:

a) Dêixar de iniciar, sem câusa justificada, a exeanÉo do contrato, após 07 (sete) dias, contados dâ data constante
na ordem de Íomecimento;

TABELA 1

b) oeixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaÉes definidas no contÍalo por 03 (tês) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Torceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha nâ execuÇão do contrato, de que trata a
alínea'c", o valor relaüvo às multas aplicadas em razão do parágrafo Sexto.

ParágraÍo Quaíto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem'C estará configurada quando a Contratâda seenquadrar em pelo menos uma das situaçôes prêvistas na tabela 3 do item parágrafo s"irode§à.rarrrrr, i.rpaitroa ,gÍaduação de infrâçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançâr o total de 20 (vinte) iontos, cumulativamente. '

1 2

Sào Joré, n. fol, CGr ÍO.
E-moll ou
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cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE - Sâo obÍigaFes do Fundo i,lunicipal de Saúde de Châ

Gíande/PE:

a) Receber o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conformidade dos bens recêbidos com as especifica@s constantes no Termo de ReÍerência e da
propostr para fins de aceitaÉo e recebimento definiüvo;

c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobÍe imperfei@es, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja subsütuido, Íeparado ou coÍrigido,
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@ês da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaÉes contratuaisi
g) A AdminisfaÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Confatada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm deconência de ato da

Conkatada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CúUSULA oÉCtMA PR|ME|RA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federâl n .0 10.52012002, fi@á
impedido de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa

de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

da
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Parágrâfo Quinto - O comportamento prêvisto no ParágÍafo Quarto estará confgurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, parágÍafo único, 9ô e 97, parágÍafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a AdministraÉo aplicará multas mnforme a graduaçáo

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

ÍABELA 3

P ITENS A DEIXAR

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

Grau
1 0,2% sobre o valor da oÍdem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

2 0,4% sobre o valoÍ da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se Íefere o descumprimento dâ obrigâção

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprjmento da obÍiqaÇão

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão

[têm 0,o3cricâo Gíau lncidência

1

ExecutaÍ fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por câráter

DêÍmanente, ou deixar de Dfovidenciar recomoosicâo comDlementiar.

2
FomecêÍ inÍormaÉo pêrfida de fomecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Oconência

3
Suspender ou interÍomper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os
fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
dêsiqnâda

4
Utilizar as dep€ndências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusâr a execução de Íornecimento determinado pela Fiscalização, sem
motivo justificado. 5 Por Ocorrênciâ

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico,
lesão corpoÍal ou consequências letais. Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de mnsumo revistos em contrato, sem

1
Por item e por

oconência

I Manter a documentaçáo de habilitaÉo atuâlizada e porPor item

ocorrênciaI rir horáÍio estabelecido lo conkato ou determinado laFCu
1 Por Oconência

10
Cumprir detêrminaÉj d
funcionáÍios.

a Fiscalização para controle de acesso de seus
Por Ocorrência

11 r determi formal ou instru ementar da FiscalCu co 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens
tabela de multas, após re
fiscalizadoÍa.

do contrato e sêus
incidência formalmen

anexos não previstos nesta
te notificada pela unidade 3 e porPo. item

oconência

13
E a connkega tratu algarantia eventu menal te nda 0s termosexigi e prazos

stie OS,lad Por dia

PârágraÍo Saimo - A sançáo de mull
contratar estabelecida no cap,rt o.st" cfuliderá 

ser aplicada à contÍatada juntamente com a dê impedimento de licitaÍ e

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Corre3pondência

2 Por Oconênda

6

prevra.aúotiTecào

1

1

AV. Sõo José, n. I
1.049.80ó/0oot .ro



ü*^ ll*- lh**,.
Chã Grande

FITNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

ParágÍafo Oitavo - As infraçoes serâo consideÍadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) diâs conidos a contar da
aplicêção da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÉo, cabendo a aplicaÉo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisâo mntrafual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Procêsso Adminislrativo de Aplicaçâo de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposto no Deqeto Estadual n0 42.191/2015 e no Decreto Estadual no 44.948/20'17.

Parágrafo Décimo - A cÍitério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

Parágraio Décimo PÍimeiÍo - Apos esgotados os meios de execuçáo direta da sanÉo de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importânqa devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicaçâo oficial.

Parágrafo Décimo Sêgundo - DecorÍido o prazo pÍevisto no Parágrafo Dêcimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Dácimo Torcelro - A Administraçáo poderá, em situaÉes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a
retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administÍatjvo.

CúUSULA DÉClÍrlA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecuÉo total ou parcial do presente ContÍato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolêmonto imoutáyêl à contÍatada - O conkatante poderá rescindiÍ administraüvamente, o
presente Contrato nas hipoteses previstas no ârtrgo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contÍatada direito a
qualquer indenização, sem prquizo das penalidades pertnentes em processo adminisfaüvo regular.

ParágÍafo Sêgundo - O presente Contrato poderá ser rescindido @nsensualmente, mediante a ocorÍência da hipotese
prevista no inciso XVll do aÍtjgo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo TêÍcêiro - O presente Conúato podeÍá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as pârtes; Íeduzida a
teÍmo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Administraçáo. AÍtigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo processual vigente. Artigo

79. lll da Lei 8.ô66/93.

Parágraío Quinto - Ouando a Íescisão ocorreÍ com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sêm que
haia culpa da confatada será esta ressarcida dos prguízos regulâÍmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágraío Soxto - A rescisão administÍativa ou amigável será pÍecedida de autorizaÉo escrita e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS. DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste conúato. 

-

Parágrafo Único: serão da contratada todas as despesas deconentes dê encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, de@nentes da execução do Contrato. futigo 71 da Leig.666/93.

cLAUSULA DÉclMA QUARTA - oosB -EcuRsos oRcANEr{TÁRros - As despesas deconentes dêste contrato correráopor conta dos recuÍsos a seguir êspecificados:

8000
8000

8002
8002

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

n" lol, CênlÍo, Chõ G
E-mofl ouvldoÍlo

Íonde.pE, CEpSS.ó3ó-O(X,
@ho9Íonde.pe.gov.br 

I

Tclcíonê: OI.3S3Z-I t/O ICNPJ: I l.Oí9.goóloqlt.9Onc rrww.chogrondê.pê.gov.b,s

AV. Sõo Joré

ÓRGÂo UNDÂoE ORçÂTEiIÍARIA PRoGRA A DÊ TRlBAI-flo ELÊ Eilro DE DESPESA
A POR

1
(Hospital)

1

R$ 8.824,
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

8000 8002 10.302.1014 .2.852 3.3 90 30.00 R$ 2.507,85 (Residência)

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada ÍespondeÍá por perdas e danos que vier a

sofrer o contÍatante, ou terceiros, em razáo de aÉo ou omissâo, dolosa ou clllposa, da contrâtâda ou de sêus prêpostos,

independentemente de outras cominaÉes contratuais ou legais a que estiver sujeitr; não excluindo, ou reduzindo esta

Íesponsabilidade, a fiscalização ou o ammpanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA . DOS ACRÉSCI E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente contratada poderá seÍ
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lêi n" 8,666/93.

cúUSULA oÊClirA sÊÍlMA . DAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fel cumprimento do

objeto deste Contrato seÍâo eÍeüvadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atraves de Temo Adiüvo.

CúUSULA OÉCIÍúA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, exduido
qualqueÍ outÍo.

E, por estarem justos, e acord rmam o presente Contrato em quatro vias de igualteor, e para um só efeito legal,

na presença das que

Ío Am m Paiva (
PF/MF N" 353.43'1.684.34

Sêcretário Municipal de Saúde
CONTRÁTANTE

B^4L@rr-
Jefferson Barbosa dos Santos

DOS SANTOS OISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS
ME

CONTRATADA

JB

TESTEMUNHAS:

.'L

E
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